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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 85/2024

Altera o artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2028, que concede   o  
 Título  de   Utilidade Pública   à  Associação  Ajude Focinhos em Curitiba, com 
sede no Município de Curitiba.

 

Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2028, passando a ter a seguinte redação: 

Art.  1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude Focinhos, com sede no Município de 
Pinhais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente, visto que, a Associação Ajude Focinhos transferiu o logradouro da sua sede para o 
município de Pinhais, Região Metropolitana de Curitiba. 

Através desta alteração, a entidade poderá solicitar subsídios governamentais e outros benefícios referentes 
ao trabalho realizado por ela. 

  Isto posto, peço o apoio dos Nobres Pares para aprovação da proposição. 

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 10:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 85 e o código 

CRC 1E7F0C8F5D2B2FC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.934.020/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/02/2016

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO AJUDE FOCINHOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO AJUDE FOCINHOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JANDAIA DO SUL

NÚMERO
442

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.324-440

BAIRRO/DISTRITO
EMILIANO PERNETA

MUNICÍPIO
PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MDEMENEK@GMAIL.COM

TELEFONE
(41) 3033-0922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/02/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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INFORMAÇÃO Nº 14320/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 85/2024.

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14320 e o 

código CRC 1E7D0D8B9D7D3AC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

Lei 19.575 - 02 de Julho de 2018 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10222 de 3 de Julho de 2018  
 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude 
Focinhos em Curitiba, com sede no Município de Curitiba. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude Focinhos em Curitiba, com 
sede no Município de Curitiba. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 02 de julho de 2018. 

  

Maria Aparecida Borghetti  
Governadora do Estado 

Antonio Carlos Bonetti  
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Dilceu João Sperafico  
Chefe da Casa Civil 

Stephanes Junior  
Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 14323/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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DESPACHO - DL Nº 9198/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 09:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9198 e o 

código CRC 1F7B0B8E9F7D5DD
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. Nº 1/2024

Senhor Presidente, 

O deputado que o presente subscreve, vem através deste, solicitar alteração no texto, no qual, existe, erros de 
digitação indicando erroneamente o ano da lei seguinte forma: “LEI Nº 19575 - 02 DE JULHO DE 2028".  Para a 
seguinte correção: LEI Nº 19575 - 02 DE JULHO DE 2018". 

Diante o exposto, peço que minha solicitação seja considerada com estima. 

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 07/03/2024, às 14:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1 e o código 

CRC 1E7F0B9A8F3E1CC

1 / 1





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 82/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 85/2024

 

Projeto de Lei Nº 85/2024 

Autoria: Deputado Alexandre Amaro

 

 

Altera o artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2028, que concede o 
Título de Utilidade Pública à Associação Ajude Focinhos em Curitiba, 
com sede no Município de Curitiba.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, autuado sob o nº 85/2024, objetiva alterar o 
artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2028, que concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude 
Focinhos em Curitiba, com sede no Município de Curitiba.

Na justificativa, esclarece que a Associação Ajude Focinhos transferiu o logradouro da sua sede para o município de 
Pinhais, Região Metropolitana de Curitiba, conforme documentação acostada.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP. 
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Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade alterar o artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2028, que 
concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude Focinhos, para adequar a legislação à nova sede da 
associação transferida para o município de Pinhais, Estado do Paraná.

Anexada a Lei Municipal do Município de Pinhais, Lei nº 1.967, de 17 de maio de 2018 que declara a Associação 
Ajude Fucinhos como de utilidade pública, bem como a Quarta Alteração do Contrato Social com o novo endereço da 
sede e ratifica a não remuneração de seus dirigentes. 

Diante disto, verifica-se que o presente Projeto de Lei possui condições de tramitar, ante a sua Constitucionalidade e 
Legalidade, bem como pelo atendimento dos requisitos Regimentais. 

Por fim, para mero ajuste de erro material, vez que a data da Lei indicou erroneamente o ano da norma 2028, 
enquanto o certo seria 2018, propõe-se um Substitutivo Geral nos termos do art. 175, inc. IV e art. 180, inc. II do 
RIALEP, além da retificação da ementa.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, na forma do Substitutivo Geral em anexo.

 

Curitiba, 12 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI 

Relatora
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SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 85/2024

 

Nos termos do inc. IV do art. 175 do RIALEP, apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 85/2024, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Altera a ementa e o art. 1º da Lei  nº 19.575, 02 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Altera a ementa e o artigo 1º da Lei nº 19.575, de 02 de julho de 2018, 
que concede o Título de Utilidade Pública.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Ajude Focinhos, com sede no Município de Pinhais. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 12 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI 

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/03/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 14580/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 85/2024, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na forma do substitutivo geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 12 de março de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 10:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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DESPACHO - DL Nº 9328/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 10:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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